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OFÍCIO VEREADOR Nº 372/2026
(De autoria da vereadora Dani Castro)

Assunto: Solicita ao Departamento de Educação informações sobre a quantidade de aulas 
vagas, por turma e por período, na Escola Municipal Tibério Justo da Silva, no distrito de 
Maylasky, bem como o encaminhamento do plano de reposição das aulas eventualmente 
não ministradas.

São Roque, 10 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora,

Solicito encarecidamente ao Departamento de Educação 
informações detalhadas acerca da quantidade de aulas vagas por turma e por período 
na Escola Municipal Tibério Justo da Silva, localizada no distrito de Maylasky, bem como 
esclarecimentos sobre as medidas adotadas para mitigar eventuais prejuízos ao calendário 
escolar.

Considerando a relevância da continuidade do processo de 
ensino-aprendizagem e o direito constitucional dos alunos ao pleno cumprimento da carga 
horária mínima anual, faz-se necessário o encaminhamento de dados precisos que 
permitam acompanhar a regularidade das atividades pedagógicas desenvolvidas na 
unidade escolar.

Nesse sentido, solicita-se que as informações sejam 
prestadas de forma discriminada, indicando as turmas, os períodos e o número de aulas 
vagas eventualmente registradas. Caso haja ocorrência de aulas não ministradas, requer-
se, ainda, o envio do plano de reposição dessas aulas, contendo as estratégias 
pedagógicas adotadas, o cronograma previsto para reposição, a forma de compensação 
da carga horária e as medidas para assegurar que os conteúdos programáticos sejam 
integralmente cumpridos.

A presente solicitação tem por finalidade o 
acompanhamento e a fiscalização das políticas públicas educacionais, garantindo 
transparência, qualidade do ensino e a preservação do direito dos estudantes a uma 
educação pública eficiente e contínua.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

DANIELI DE CASTRO
Vereadora

À
Ilustríssima Senhora
LAÍS BRANDÃO
MD. Diretora do Departamento de Educação da Prefeitura Municipal da Estância Turística
de São Roque – SP
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